
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2022/07/25 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
  CÂMARA 

 
2.  DESIGNAÇÃO DO CANDIDATO SELECIONADO PELO JÚRI DO PROCEDIMENTO 

CONCURSAL PARA PROVIMENTO DE TITULAR DO CARGO - DIRETOR MUNICIPAL DE 

GESTÃO (DIREÇÃO SUPERIOR DE 1.º GRAU): 

 

Sob proposta da Vice-Presidente Sameiro Araújo, submete-se à Consideração do Executivo 

Municipal a proposta de designação do Candidato Selecionado pelo Júri do Procedimento Concursal 

para provimento de titular do cargo - Diretor Municipal de Gestão (Direção Superior de 1.º grau), nos 

termos da proposta anexa. Nos termos do artigo 55º, nº 3, da Lei nº 75/2013, na sua redação 

atualizada, a deliberação a proferir terá de ser tomada por escrutínio secreto. 
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A MRULUdO As EMO SUN VU 

19 [03/2022 

ASSUNTO: DESIGNAÇÃO DO CANDIDATO SELECIONADO PELO ee 

PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA PROVIMENTO DE TITULAR DO CARGO - DIRETOR 
MUNICIPAL DE GESTAO (DIREGAO SUPERIOR DE 1.° GRAU). 

PROPOSTA 

Considerando que: 

1. Os titulares de cargos de direção superior de 1.º grau dos municípios são recrutados 

mediante procedimento concursal, cuja seleção se encontra legalmente cometida a um júri 

especialmente designado para proceder à escolha do candidato que reúna a competência 

técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício das respetivas 

funções (cfr. artigos 11.º, n.º 1 e 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto); 

2. Por deliberação da Assembleia Municipal, datada de 01 de abril de 2022, foi designado o júri 

do presente procedimento concursal, com a seguinte composição: 

Presidente: José Agostinho Veloso da Silva, Vice-Presidente do Instituto Politécnico do 

Cávado e do Ave 

Vogais Efetivos: Alzira Maria de Sousa Torres, Diretora Municipal de Obras e Serviços 

Municipais da Câmara Municipal de Braga e Ricardo Daniel Martins Costa, Administrador de 

Empresas. 

Vogais Suplentes: António José Zamith Soares Rosas, Diretor Municipal de Gestão do 

Território da Câmara Municipal de Braga e Miguel Sopas de Melo Bandeira, Professor 

Universitário na Universidade do Minho. 

3. O procedimento concursal foi publicado na Bolsa de Emprego Público com o código 

0E202205/1100, na página eletrónica do Município, no aviso n.º 1 0809/2022, no Diário da 

República, 2.º série — N.º 102, de 26 de maio de 2022, tendo em vista o preenchimento do 

presente cargo de direção superior; 

4. Aplicados os métodos de seleção, o júri deliberou propor a designação do candidato Sandro 

Miguel da Costa Louro por considerar que o mesmo possui o perfil pretendido para a 

prossecução da carta de missão da Direção Municipal de Gestão, nos termos e com os 

fundamentos constantes da Ata n.º 3, de 8 de julho de 2022, e Ficha de Entrevista, ambas 

em anexo, para as quais se remete e cujo conteúdo se dá aqui por integralmente 

reproduzido. 

5. Os cargos de direção superior de 1.º grau são providos por deliberação da câmara municipal, 

em regime de comissão de serviço, por um período de cinco anos (cfr. artigo 11.º, n.º 3 da 

Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto); 

6. O provimento nos cargos de direção superior produz efeitos à data da deliberação de 

designação, salvo se outra data for expressamente fixada (cfr. artigo 11.º, n.º 5 da Lei n.º 

49/2012, de 29 de agosto); 

7. As dotações para o presente encargo estão asseguradas pelo orçamento do Município para 

2022. 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere, nos termos do disposto no n.º 3 e n.º 5 do artigo 

11.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto:



e Prover o candidato Sandro Miguel da Costa Louro no cargo de Diretor Municipal 

de Gestão (direção superior de 1.º grau) proposto pelo júri, nos termos e com os 

fundamentos constantes da Ata n.º 3 de 8 de julho de 2022 e Ficha de Entrevista, 

em anexo a qual faz parte integrante da presente proposta, em comissão de serviço 

por um período de 5 anos, com efeitos à data da presente deliberação. 

Braga, 25 de julho de 2022 

| O Presidente da Câmara Municipal de Braga 

Pi 
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Ricardo Rio!


